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SUGERE AO KXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.
POR-. nqTERMEDiO NOVACAP. A
REALIZAÇÃO DE OBRAS EMERGENCIAIS
NO SENTIDO DE CONTER: EROSÃO EM
FRENTEACHÀCARA74,NOTRECH0'3DO
SOLNASCENTE.

A Câmara Legislativa do.Distrito Federal, nos tempos do art. 143 do R.egimento Intimo,
sugere ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito Federal; ao excelentíssimo senhor

govemador do Distrito Federal, por intermédio NOVACAP, a realização de obras emergenciais
no sentido de conter erosão em dente a chácara 74,no trecho 3 do sol nascente.

úSTinCAÇÃO

A ausência de obras FS(ruturais ao. longo dos íbos ocasionou o surgimento de üma:%
grande erosão, localizada .pó conjunto 1, chácara 74, nq Trecho 3. do Sol Nascente, problema g

que agravou-se com.':},chegada da temporada das i/luvas. Além de prqudicar o direito $3&..
constitucional de ir e.Mr, a erosão traz riscos às residências existentes, tal como grande prquízo l?l.:Xli
ao meio ambiente. / / : üç:\.

Ante o g4posto, Cónclamamos os nobres p6'es com õ ülm de aprovar a presente :l ll
Indicação? con/a certeza de que estaremos atendendo o anseio daqueles usuanoi... 1. q'

Sala das Senões, em

ãdo* Delegado Femíjildo.IEçmuandlBs--'""-"'
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

11] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[11] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

.Ê]]]] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

l:JCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 12/i2/20i9 i2:5i

Lucas Demetrius Kontoyanis
A ccnccar Ecnaí-i 3 l
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